
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
PARECER  N°   161  /202  2   – CJR  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projetode Lei n°    103/2022  , de iniciativa do  Pedro Ferreirade  Lima,  que  “Dispõe  sobre  a  oferta  de  merendaescolar  adequada  para  alunos  diabéticos,hipertensos ou obesos na Rede Pública Municipalde Ensino e dá outras providências.”

 I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 103/2022, que dispõe sobre a oferta de merendaescolar  Adequada  para  alunos  diabéticos,  hipertensos  ou  obesos  na  Rede  PúblicaMunicipal de Ensino e dá outras providências.Justifica,  o  Exmo  Vereador  que:  “é  dever  do  Município  disponibilizar  umaalimentação  diferenciada,  de  acordo  com  as  condições  e  no  zelo  da  saúde  dosestudantes.  Pesquisas  recentemente  realizadas  constataram  que  os  gastos  cominternação de pacientes portadores de enfermidades como hipertensão e diabetes sãobastante elevados e uma alimentação adequada evita que a doença se agrave, oquepoupa nossas crianças e faz com que se gastem menos recursos com o tratamento.Portanto, este indicativo trata de questão relevante para a saúde pública, pois a provisãode uma alimentação adequada aos estudantes é uma preocupação justa e necessária.”É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Ademais,  o  presente  projeto  de  lei  visa,  principalmente  promover  umaalimentação específica para estudantes com problemas de saúde, tornando a alimentaçãonas escolas mais abrangente. Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordânciacom os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.V – VOTOPortanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete àComissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projetode Lei  de  nº  103/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetidoa  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  CâmaraLegislativa. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões. É o parecer. Câmara Municipal de Araucária, 09 de junho de 2022.
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça eRedação, votaram favoráveis  ao Parecer  n°  161/2022 -  CJR, referente ao  Projeto de Lei  nº103/2022. Araucária, 14 de junho de 2022.
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